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CONTRATO

Contrato no 001 12024 - AMA

Processo no P242549 12023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA C W
N FERREIRA LTDA ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

o MUNtCfpto DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNclA MUNIC¡PAL DO ME¡O
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, n0 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado pela sra. TJRSULA PRISCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, poftadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa C W N FERREIRA LTDA com sede na Av. José Miguel, n" 347,
Poeirão, Agua Branca - Pl, Fone:(86) 9947707121 (86) 9976-9814, inscrita no CNPJ sob o
no 29.293.116/0001-48, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
pelo Sr. CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA, brasileiro, portador da Carteira de
ldentidade no 1565036, e do CPF no 772.682.435-00, residente e domiciliado em Agua
Branca - Pl, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" 23017 -

SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993,
com suas alteraçöes, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO eO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 23017 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisiçäo de gás liquefeito de petróleo 13kg para
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de
acordo com as especificaçöes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados



Unid Qntd
Valor

Unitário do
Item R$

Valor total
do ltem R$Item Especificação

Marca /
Fabricante

R$ 2.883,051

GAS LIQUEFEITO DEpernóleo - cLP,
coMPoslçÃo eAsrc¡ DE
PROPANO E BUTANO
(SoMENTE o LfourDo),
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO
COM CAPACIDADE DE 13KG.
DESCRICÃOCOMPLEMENTAR:ffi
COM AS NORMAS VIGENTES DA
ANP E CNPO.

ULTRAGAS UND 23 125,35

R$ 877,452
GAS LIQUEFEITO DEperRóteo - cLP,
coMPostçÃo sAslcn DE
PROPANO E BUTANO
(SoMENTE o LfaurDo),
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO
COM CAPACIDADE DE 13KG.
orscnlcÃocouPLEMENTAR:ffi
COM AS NORMAS VIGENTES DA
ANP E CNPO.

ULTRAGAS UND 7 125.35

R$ 3.760,50Valor Total do(s) item (ns) R$

Ëtr SOBRAL

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 3.760,50 (três mil, setecentos e

sessenta reais e cinquenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável,

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) AGÊNclA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as
devidas correções, Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
näo estiver de acordo com as especificaçöes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:
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6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentaçäo tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLAusuLA sÉflMA - Dos REcuRSos oRçAMENTAR|oS

7 ,1, As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24 .02.04. 1 22.0500.2.450. 3. 3. I 0. 30. 0 0. 1 . I 99. 0 0 00. 02,

cLÁusuLA orrAVA - Do pRAzo DE ucÊNctA E DE EXEcUçÃo

8.1. O ptazo de vigência do contrato é 12 (doze) meses, contado a partir da sua

assinatura.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal n" 8.666/1993.

8.2. O pnzo de execução do objeto contratual é de 1 2 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contrataçäo.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá serentregue em conformidade com as especificações
estabelecidas noAnexo l-Termo de Referência do edital, no prazo de 18 (dezoito) horas
corridas, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos
locais indicados pelos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme
ANEXO A do termo de referência do edital, nos horários e dias da semana das 8:00h às
12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados alé 12 (doze) horas corridas antes do término do prazo de entrega, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.1.5. Não será aceita entrega de botijöes de gás danificados, que apresentem
vazamentos, ou ainda, diferente do tipo que dispomos, devendo serem substituídos, sem
ônus para a contratante. No botijão que, por ventura, for detectado dano após a entrega,
será separado e devolvido à CONTRATADA na entrega posterior.

10.2. Quanto ao recebimento:

'10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
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pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contrataçäo, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

cLAusuLA DÉctMA PR|ME|RA - DAS OBR¡GAçÖES OR CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

'l'1.2. Manter durante toda a execuçäo do objeto, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que seräo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. A CONTRATADA deverá fornecer Botijões de 13 kg, como comodato, sem ônus
adicionais para a CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA- DAS oBRIGAçÖES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissäo de Ordem de
Fornecimento/Se rvi ço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
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das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne

8.666/1993 e suas alteraçöes,

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLAusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA cESTÃo e FrscALrzAçÄo

13.1.Aexecução contratual será acompanhada pelo(a)Sr(a). ROSALDO COSTA FREIRE,
MATRICULA 32644, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal n o 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pelo Órgão/Secretaria para que, dentre outras atribuiçöes, cuide das
seguintes atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Órgão/Secretaria,
Sr(a).GARLOS ANTONIO AVILA, MATRICULA 38779, especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre
outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c)Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aq ueles j u I gados näo satisfatórios ;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execuçäo do Contrato quando, objetivamente, constatada
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uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO'

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sançöes legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a

contar da respectiva solicitaçäo do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n o 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.'1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitaçäo da Ad ministração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;
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l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de seruiços

de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previd enciária reg u lari zada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administraçäo quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorizaçäo prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender
ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.'1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

'14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante, Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRAïADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
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forma da lei.

c¡-Áusur-r oÉc¡url eutNTA - DA nesclsÃo coNTRATUAL

15.1. A inexecuçäo total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

cLAusuLA DÉG|MA SEXTA - DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aft. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaçöes.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

'16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Os contratos e convênios de que trata o $ 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade competente.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflMA - DA puBLrcAçÃo

'17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
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sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei n0.8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igualteor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), _ de

Documento assinado digitalmente

ptìtif?fill'u R

^ 
Dt:

de

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
Data: 29101 12024 1 6:57 :51
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ÚRsum PRIScYLA SANTANA NÓBREGA

CONTRATANTE

Testemunhas:

Documento assinado digitalmente

CARLOS ANTONIO AVILA
D ala: 30 I 01 I 2024 1 1 :1 8'.27
Verifique em https://validar.iti.gov,br

vjsþ:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

JOSE CLAUDIO PINTO MARTINS
Data: 31 I 0 1 I 2024 1 6:04:1 0
Verifique em https://validar.iti.gov.br

JOSÉ CLAUDIO PINTO MARTINS
Procurador Jurídico - AMA
oAB/CE No 39.686

CARLOS WELLINGTON NUNES
FERREIRA

coNTRATADO(A)

cARLos füii"^.:i¡Íîiilll¡:Jí,ïi3î::;¡"*,
WE L LI N GTo N N u N E S 3,Ì=!*åïj',i;ijil;åüTi:ij:i::ll l'
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Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
Dala: 02 I 021 2024 08 : 38 : 36
Verifi que em https://validar.iti.gov.br
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SECRETARIA DOS DIREITOS HUMÂN OS

E DA ASSISTÊNCIE SOCIAL

EX'I'R^'I'O DII ADITI\¡O ÂO CIONI'R¡\l'() N" 001/2023-SDDII¡\S.
CiONTR^T^,NTE: PREFEITTJR^ MLiNICIP^L DE, SOBR^L. POR
INTEIIMEDIO DA SF,CIìETAIìIA DOS DII.TEITOS I.ruMANOS E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAI,. CJONTRATADA: IT4ARIA DO SC)CjORRO
LOIOLA DOMIAIE, CPË N" ***.735.31J.++ OBJH'I'OS: a pr.orrogação do
prazo d0 \,igôncia e ¡'evisão contt¿rtual do contr'¿ìto n" 001/2023-SEDtlAS.
Plì OCIBSSO: P2.q5298I2024. MO^DAI-.'II)ADI-'.: I.)ispensa de Liciração n"
DP2300I-SEDHAS. NOVA VIGENCIA: O prazo dc vigôncia uonrrltual
ser'á aclesciclo ern 06 (seis.¡ meses. iniciantlo-se o novo prazo <lia 02 de
fbvcrciro de 2024 e findarrclo r¡o dìa 0l dc tgosto rle 2024. V,ALOR
Ill-',EQUlI.,lBI{Al)O: c,tlnr a ret,isào cronlrâluÍ}|. <l valor da c()ntt'aprestâçiìo
ntensal pcla locação do imór,cl, olrjcto (lo contltto, passa dc l{$ 2.200,00
(rlois nrìl c duzentos lcais) ¡:ra[a R$ 2..i00,00 (clois ntil e lrczelltos Ii--íìrs).
col rssponentc â unrir revisiiu, para rlra is, cic 4.54')ír (quatlo vír'çr la c in(lucn tit o
quâtlo l)or centn), irnpuctarrrlo cnl unr ircróscinro dc Iì$ 1.200,00 (nril c
duzentos reirìs) no valor global do contrato, DOl'AçÃO
OIìÇAMENTAiìI A: 23. 02. 08. 244. 0 I 56. 2. 203. 3. 3. 90. 3l;. 01. I . .i00.
0000. 02 23. 02. 08. 244. 0156, ?-. 203. 3.3. 90. t6. 01. l. ó60. 0000. 00.
FIINDAIVIENTAÇÃ() LEG^L: Arts. 5?, inc:ìso Il. o 65, incis0 II, alínea "d",
dn l-,ci Iricdclal n" 8.666i93; c l."ci Fcdctal n" 8.245l1991 (l.,ci tlo Inquiliuirto.¡,
b0nì c:o¡rro entc:ndiruentrls jurìs¡ludcnciais c.iulgados dc tribunais dc ctlnras
rplicáveis iro c:aso. I{A'll}'ICiAÇÃC): Perrnanecem ern plela vigência as
riemais Clirusulas Clontratuaìs que não sejam oonflitantos conr as a<¡ui
elencrdas, DAIA D[i 

^,SSINAfURA: 
02 cle fevcreiro tle 2024.

SIGN^T,Á.RIOS: (IONTR^T,4,NTLI: Sr¿r. z\ntlrczza Aguiar. C0oìho -
Secletiria dos Direitos Ilurnanos e dt Assistência Social, CON'T'ltÄIADA:
Sl'a. Malia do Socrlrro Loiola Donriate, Raimundo Nonato Arcanjo Neto -
Coordenador Juríclico da SEI)IIA S.

AGÊNCIA MUNICIPALDo MEIo AMBIENTE. AMA

EXTRATO DO CONTRATO N" OO2l2024 - AMA - CONTIIAIÂ,NTE:
Agência Muuicipal do Meio Anlbiente. lel)tesentâila por st¡a
silperir)rerlderlre, a sra. Últsul-A PIllscYI-.A SANIANA NÓIìRI.jGA.
EMPI{ESA I(ILIMPA COIVIPI{CIO E INDIISTRIA DË PRODI]TOIì DI,.]
L,IMPEZA LTDA, inscrita no CNP.I sob o nu I 3. I 50.780/000 I -01>, tloravantc
dcnominada CONTR,AT DA. r'e¡Iesentirtla trcstc irto pc,lo Sr. JOSII
JUAREZ SOARES I:lLl.l(.). I,UNI)^MUN1",4,çrÃ(.) LUGAL: Plc:giro
Eletrônico no 22031 - SL|PI-AC, c seus tnexos, os plcceitos do direito
pirblico. e a L,ei Federal n" 8.666/l 993, conr suas alterações, e, aintla, outlirs
lc.is especiais necessárias iìo culuprintento de seu otr.ieto. DO OBJETO:
C-'onstìtui objeto dÈste 0ontrírto r¡ lquisiçàrr dc nrate.rial 11c lintpcza c ¡rroduçño
de higienização ill ¡rara aLorrclel as necessitlarles dos ór'gàos e entìrlaclcs
pdrbìicas do Município tle SobLal/CE, tle acorclo com as especificaçr)cs e

tluantitativos prcvistos no Ä¡lcxo I- 'lbnno tle l{cfbrôucia tlo cdital c na
proposta da CON'l'lìÀlAI)A. VALOR 6LOlJAl-: Rlf 759,40 (Setecentos e

cìnquenta e, nove reais e quarerlta centÍtvos). IIECI.JR.SOS
Olì.Ç'A.t\4ENTAIIIOS: A.s dcspesns dccorrentes dâ contrr¡tâçrìo serão

lrrovenientcs dos rccutsr.rs: 24. 02. 04. 1 22. 0500, 2. 450, 3..3. 90. 30. 00, l.
t199. 0000, 02 e 24. 03. I tì. 54 f . 0039. 1 . 212. 3. 3. 90. 30. 00. l. 8t9. 0000. 02.
FISCALIZ^ÇÃO: ,4, exoclrçåo contratual será acom¡ranhtda o fisr:nlizad¿t
pelo S(a). ROSALDO COS1A IìRBllìË. màtrícula N" 32644. PIìÁZO DI1
VIGENCIA: l,razo dc vigôrrcio clo contr'¿¡to são dc l2 (dozc) rncscs, conrado a

partir dÍt sua rssinatrua. DAIA DA ASSIT\AI'UJì¡\:29 dc,jarrr:ilrr de 2024,

SICiNNIÁRIOS: ÚRSULA PIìISCYLA SAN1,\NA NÓIìRIì(ìA -
Supcrintcudcutc rla Agôncia Municipal do Mcio Anrbicntc, Sr. JC)SIl
.ltlARnZ SOAIItis FIL,HO, rcpresentante rla enrl:rcsa ì(ll,lMpA
COMÉRCIO E INDtJSTR]A.DE PR,ODUTOS ÐE L]MT'EZAI,,TDA, JOSé

CiláLulitl Pinto Martíns - PRC)C'l.JR^DOR JURÍDICO DA AMA.

EXTRATO DO CONT'RATO N' l)()I/2024 - A]VIA - CON'I'RA'|ANI'E:
Agência l\4unicipal ,tlo Meir:r Arnbicntc, rc¡rrcsentada por suir
Supcliutcudcutc, a Sta. URSULÄPtìISCYLA S¡\N'fANA NOBRìjGA. C W
N FÍil{llLlllìA I-['l)A., inscrita no CNPJ solr o n'' 79.21.)'].11ó10()01-48,

dtxavante clenorninarla (.1()Nll'R.r\1ti\DA, ro¡lcscntada neste ato l)clo Si.
(iAlìl.OS Wlill.l.lNGTON NLTNIìS FT;illl,tì1:lìì4. ËLINT)ANfìi:N'l'.,\q;..\o
LI:j(i,\L: Pr'cgiro I:;letrôrric:o ni 2.10l7 - Sl.iPLA(ì, e sç[¡s ¿rncxr)s, r)s f)reccilo\
do rlilcito ¡lriblic:r.r, c a l.,ci Iìctlc:rirl n" 8.(;(;6/ll)9.1, corlì suaìì rrllcruçõcs, c,

airrc{a, olrtlas lcis cspccilìs ncccssá¡ias ao c:rrnrprimollto <Jr: stlu otr-ieto. LX)
OU.lÞl'l'(): (lonstitui olrje(o dostq contrûto a rrc¡uisìçiìo rlc gris liqrteleito dc
pefrólco l3kg para ¡tendcr as ncccssid¿rdcs dos órgrios c cnlidatlcs priblicas
tlo Município rle St¡tr'¿rliCjll, dc acortle¡ co¡r as cspccificaçires c qunntil{tivos
prcvistos uo ¡Lnexo l - 'linno clc lìct'crôrrcia do cdital c rrir ploposta da

CONl'ItA'D{D¡\. VALOII (-il.,OtJAt..: I{$ 3,760,50 (três rnil. setccenros e

sessentn reais c cinqucuta cerrtavrrs). ItÐCURSOS ORÇAN4liN'IÁRIOS: As
tlespesas clecorrcntes (lír contl ¿ìtaçiìo serão provenìen tcs (los recutsos: 14. 02.
04.122.0500.2.450. 3, 3, 90. 30. 00. I. 899.0000. 02 FfSCAI-,lZAÇÀOrA
0xccuçì¿io 0onh'atual scrii actlrrrpanLrada c fiscalizada ¡:clo Sr'1a). ROS^t.Do
COS]A lrllËllìtr:. nratrícula N" 326,44. PIIAZO Dli VIGÊNC'l^: I'r'¡zo tle
vigêncitt do ct)ntr'¿rto sào cle [2 (cloze) mcscs, c:ont¿rdtl ¿r pârlìl' (l{ sux
assinaturn. DA1'A DA ASSINATIJIìA:29 rlc jarreiro clc l()24.
SIGNATÁ,IìÍOS: ÚNSUI,,T PRISCYLA SAN'lANA NÓI]RIlCA .
Supclintcnclcntc da r\gência Municiprrl do Mcio Anrbicntc. Sr. ClAlì.l.,OS
WELLINGTON NTJNES FERRE,IRA, l'erprssunt¿{ntcr da crnr¡rlc:sa (l W N
IìElfRF,UìA ljfDA. Josó Clár¡clio Pinto Mallins - PI{OCLIIì.ADOIì
JUIìíDICOD^AMA,

EXTIIÄTO D() CONTR¡{I'O N' 003/2024 -,tMA - CONI'RAIANTli:
A¿léncía Municipal clo Meìo AnLriente, r'e¡rlcsentarlt .Itor srLa

Supcrinrendenrc, ¿r sril. [:tItSLlLA PIUSC]YLA SANIANÁ. NÓBRËGA.
EMPRESA C'Ol\4lilìCif ¡\1, TttOS PIì'ODl.l'loS DE t,ÌMPEZA
l)BSC.AI{fAVtilS l:: PÂl'l:rl-Alìl¡\ LfDA, inscrita no ClNl'.f sob o rr"
l(r.lÿt4.91 0it.XX) I -09, cloravurtc derrr>nlin¿rda (.)ON]"lt Â1,4I.);\. r'e¡:rrcscnrarir
ncìsre ¿to pelo Sr'. P,\tJLL) ROIILIì'lO t)Â Sll-\,,Â SBALIIì,{,
FIINDÀMF,NT,A^ç:ÃO L,t,CiAl..: Prc,¡1äo Eletr'ônico n' 2201ì l - SEI'Ì...ACi, c
seus ¿urexos! os preceitos clo dileito pírblir:o, e a f.,ei lrfedolal ll'' lJ.ó(i(i/1993.
col'n suas alteraçrìes, e, aind¿t, outras leis espec:iais ner:cssirriirs ltr
curnplimento dc seu otrjeto. DO OIi.lB'l O: (-ionstilri objcto deste contr{ìto rì

nquisição der rnat,rrial c{c lirt¡ruza e ¡:r'o<.ltt1:iu.r dc lrigienização I[I para atr.:ndr.:r'

as necessidacles clos órgãos e cutirlacles ¡:riblicas rlo Município cic Sobral/(-l[:i.
de acor<io conr as espeoilìcaçiles e quant itati vos prcv istos no ¡\,uexo ì - Tonno
dc l{ct'ctência do cdital c na proposta cla CON'lllÁltAJ-)A. V¡\l.,OIì
(ìLOB,A.L: R$.51¡4,00 (Quinhcrrtos cì sosscntâ o qu¿rtr1) reuis). RE(ìI.JRSOS
O.ttçìAlvlBN'l'Al(lOS: As despesas (lecorrentes da contrataçäo seriìo

¡rrovenicntes dos rcoursos: 24. 02. 04. I 22. 0500. 2. 450. 3. 3. 90. -10. 00. L
899. 0000. 02 c 24. 03. I 8, 541. 0039. l, 2 I 2. 3. 3. 90. 30. 00, l, 899, ()000. 02,
ITISCIALIZ^,ÇÀO: A cxccução corìtratual sc:rá irconrpanharla c liscalizacla
pclo,Sr(a). IIOSAI,DO COSTA FI{EII{E, n1írrr'ícula N" 31644, l,lìAZO I)B
VIC-ENCIA: Prazo clc vigôncia do contrato s¿ìo de l2 l tloze) rncse s, ooutarlo ¡
partir d¿r s.ua assinutura. DATA DA ÂSSIN,\TIJRA:31 tle janeilo de 2014.
SIGNAl.,,l,IìfOS: IJIìSTJLA PIìISCYLA S¡\N'fANA NÓEITIiGA .
Srrpcrintcrrclcrrrtc da Agôncia Municipnl do Mcir¡ Anrl¡icntc, Sr. PAl.ll.,(.)
ROllËlì1'O DA SILVA SDAtìIìA, rcptescntantc da cnrpresa CON,IËIìCÌ,AL
IITOS PIIODLIT'OS DE I,,IM}I]ZA DHSCART,,WE]IS E I'AI.'8I,ÂIìIA
Iil't)4. José Clriudio Pinto Martins - PIì(JCLIlìAL)Olf JURIDICO I)AA\44.

PORl^RtÀ N', 14/2024 - r)rspoË S0rìtìt:i A D[ìsrcNAÇÀo Dli
sllRvr DORES I R 

^ 
IlXt.ìR(Ët{ tìM 

^ 
Irt.lN(;ÀO D Il cE Iì1'0 R t1 FI SCAL

D0 CONI'Iì.A:I.O N' 002/2024 - AMA. A Su¡rer:intendentc da A¡rêucìa
MuniciprLl clo Moio Ar¡llicntc de Sot¡ral - z\l\44, no uso dc suas atribuiçõcs
quc llre conf'crcnl o art.68 da L.,ci Orgârrica do Municí¡:io clc Soltral, berrr
c:orïo o art. .i9, inciso X, da l,ci Muniui¡rrrl n' 1.607/2017 c suas altcnLçt-rcs
posleriorcs c, tlONSll.)l-'lllAN[.)() qucr cabc à adnlinisuirl:ão rros tcrrnos tio
clís¡lrsto uos arti¡los 5ll, itrc:. I'[I c 67 da l,oi n" lJ. (r(r(r. dc 2 I dr: j rrnho dc t 99.1,
aconr¡lauhar e liscalizar a execução dos conh'ùtos celcbrados através cle ur¡
rcpres0rìtírnte da Adnrinistração cspc.cialntentc dcsignaclo;
CONSIDIiI{^Nl)0 os princípios do lcgalidodc, inrpcssoalidaclc,
nrolaliclarcle, publicidade e eficiência. bcm colno a lrecessiclaclc cle apcrr'1'ciçoar'
procerlirrrcntos rclativos iì gestão. aconr¡ranharrento e liscalìzaçãtl dus
corìtratos adrni¡rish¿rtivos finntdtrs pela AMÂl CONSIDËR,4NDO n
Ilcconrerrrlação n' 00112Q22 - C:(iM, a qual reconrencla lrs auroridades
nráxirlas dos órgãos c nntarr¡uias nrunicipiris quc scjatu dcsignados

I)È NI

ITI]M SERvIDOR t\t^1'
OI JANDER SAI.ES MEI,O 8t55

DESCONTAR Ä Dtl REFR TI

SERVTDOR

0t MCNDES 30 80

Para consultar, acesse httpsr//proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o il;tX)l). Lj,AAc'Çjr,ìOçt
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sorvidores distintos para atu&r somo gestor dc contl¿ìto c tiscnl ds coutrato.
IIESOT.VE,: Art. l'. l)esignal os rcspectivos servitlores. corno (-iF,STOTI e

FISCI^L do Conrraro n" 0022024 - AMA cla AGIiNCLA, MUNICIÍPAL DO
MF,IO AMTJIENTE, a firn der lealizal o acromprnhlnrento c lÌscalizaçiio do
lef'elido instrurnento. I - GES'I'OR(A): CICì:R.A, SAIìÂll MOUII,A I"AIìlAS
- MATRICIJL,A 32638. lI - FISCAL: CARL,OS 

^NTONIO 
AVILA -

MÄltìÍClUt.A 38779, Arr. 2". C)onr¡rcre ao Ol.rlS'l'(.)ll DO CONI'llÄT.o,
dentle outras. as seguintes atr'íbr.riçrìes: ¡rlarrerjar', cootdenar e solic:ital cla

CON'ï1ì.ATADA e seus preÞostos, ou otrtel do CON'l'llA'lAN'l'li,
tempestivamente, trldas as prc)\,iclôncias necess¿irias ¿trl bonr andirnrcnttr dtr
cxecuçio do objeto licitaclo e ailex¿ìl Íìos ¡lttos clo plocesso correspoucleute
cripia dos docuntcrttos escritos que crr)r'nprovenl as solicítaçires cle
providências. Art. 3". Cìornpctc ao 1ìlSC:41., DO C:ON'lRAfO, dcnfrc outros,
as seguirrtcs atribuiçiles: I - Exigir l'iel cumplirnento do Contrato c seus
ADII'IVOS peta CION'I'IìAIAL).q,; Il - Sol.icitur o assessolamento técnico,
caso uecressiirio; ïll - Vcrifical e ttost¿tr as rxltas fisr:ais e errcaminhá-las ¡rara
aplovando-os pnra posteriol ptgâmento: lY - Z,el¡r pela fìel execnção clcl

obicto c plcno atcndinrcrrto às cspccìtìcaçõos cxplicitas ou inrplícitas; V -
Conl.rollr a qnalirlode e qnantirJacle rlos nr¿rfcriais utilizados e dos serviços
executados, r'0jeitando aquclcs .julgados não satislÌltóljos; Vl - AssistiL a
CONTIIATADA na escolha dcls rnétodos excc:utivos miris adequaclos; VTT -
lixigir da CONTRAIADA a nrotliticaçiìo tls téonicas inadet¡uadas, para
mclhor qualidade ur execução tlo oldetu udquirido; VIII - Vcrihcar a
adec¡uabilidatle dos rccursos ctììprcgados pclo CON'lRAlANl'ti, exigínrlo a

lurclhoril dos scrviços dcn.tro dos ¡rlazos ¡rlevistos; IX - Anotirr em ex¡retlienfe
próprio as irregulnridades eucoutradas, as providôncias que determinou os
incidentes verìlì<¡ados e 0 resultatlo rfcssas metiiclas; X - Estabelecer'
dirctrizcs, dnr c rccebcl inf'olnraçõcs sobrc Ír cxccr¡ção t{o Clontrato; XI -
I)otennirrar a paralisaçrìtl ria erxccução d{) Cjorltrato qutrrdo. rrbjetivanterrte,
corstatada uma irrcgulaliclacle quc plecisa scl s¿lna(la, agiuclo corn firmeza o
prontìdãol Xll - Emitir atest¿ulos ou oertid(-)es tlc avuliaçào rlos serviços
prestados ou claquilo que f'or plorluzido pelo CIONI'l{z\'lAf)O; XIII .-

Conhccor dctalhadarrcntù o (.lonttato <.: as cláusulus nclc csLtbclr:cida5; Xf V -
f,evar ao cclnhecimento dcls seus superiores nqrrilo quc ullrapassar iìs suas
possibiliclades de corrcçãol XV - Jnclicar'âo L¡,oslor srrrviç()s mâl e.\ecutâdos
ou nào executados e sugelir n aplicaçño de penalidades ao CIONTììAlAl)C)
cnr face do ìnLrtlilnplcnìerìto das obrigaçties; XVI - Clontìrntar a cxccução dos
scrviços efclivrnrcnte rcalizados, ikls crcmogranras dc cxccuçrio do objc(o
corrtratado. Art.4u. Esta ¡rortalia entra crn vigor na data dc sua publicaç¿ìo,
ficando levogadas tr¡das as disposições enl cnn.lr'á.rio. PLfBL,IQUE-SE.
REOIS'IRB-SE. CUN4PRA-SE. Sobr¿liClì, 2l dc icvcroiro de 2024.
IiRSI.ll.,A PIìlSC\¡Ì..,A SANTANA NOIJÌ{liG.,\ - Su¡:erinrentlenre da
Â gôncia MunioipaI de Mcio Ânrbiente -AM^.

POI{IäI{IA N" r5/2ù24 - Dl'SPOB SOlilìË ¡\ DESTcNAçlÄ0 Drj
SEIIVIDOIìES I'AIìI\EXER(:EI{EM A FIJNÇ'ÄO DE CJESl'OI{ E FIS(]AL DC)
CONTI{ATO N' 003/2024 - AMA. 

^ 
Su¡rcrintouclcntc tla Agôncia Municipal do

lvfoio Anlbicntc do Sobral -,ÂMA. tro uso rlc suas atl ilruições <prc lhe oonforcn: tl
a¡'t. 68 da Lei Orgânica dr.r Municipio de Sobral, lrenl conlo lr art. 39, ìnciso X. tla
Leì Munici¡ral no I .607/201 7 e suas altelaçrìes posteriotes e. (.:ONSIDEII^NDO
quc cabc iì adnrinisllação lros tcnnos do disposto nos arligos 58, inc. IiI c 67 da
Lci no 8.6ó6, dc 2l rJe junho dc 1993, acom¡ranlrar c fiscalizal'a cxcc.:nçiìo tlos
colrlr¿ìtos cclcbrados atr'¡vés de unt rcprcsent¿ìnl.c cla AclminisLraçrìo
espcoialmentc clesignado; L-ONSIDER^NDO os prinoípios da legalidade,
irrrpcsso:rlidtdc, ruolalidatlc. ¡:Lrblioi<latlc c r:liciôncia, bcrn scrnìo a ncocssitladc
dc apcrfciçoal procctl j nrcntos r'¿lativos iì ¡r,ostäo. lcorìtpn n hallì0trto e f iscal izttç:iìo
dos contmtos administlalivt.ls firttaclos pclu r\MA; Ci(.)NSIDlÌRAN|)O rl

Rccrrmcrrdação n" (l(1112(\22 - (lGN4, a qual rcoontcntllt ¿s tutolitl¿rJcs nriixinras
dos r5rgiÌos o autalquias rrrunicipius quc sejilrr <lcsignados st'r'r'jdt¡rr:s tlistinlos
pRro âtuar corìro gcstor dc contr¡rrrì e liscal do oontlÍìto, RLrìSOl.VE: Art. 1",
I)esignal os tespectivos sclvidoles, couro Gl:iS'lOlì c FIS(.lAI., <lo Contrrto rr''

003/2024 - AM/'daAGÍìNCI/\ MLINIC-Iì'AI.. tX) MtitO AMlìiliìNt't:t. a 1ìru <tc

lealizar o aconrparrlrarnento e fiscalizlrção do teferitlo insttutìtùnto. ì -
GHSilloR(A): Cf CHì¡\SARAU MO[.JR.^ IiARIAS - tvtÄt'lìtct.Jt.,4,326.311. II-
ËlsÇAL,: CARI.OS AN',tONìOAVIT,A - t\4A ttìÍ(.tTIL.,{ 1877t. Art.20. Oorrrpete
ao (iliS'lOIl IX) (lON'l'lì.AlO, dcrntle outr'¿s, as soguirrtcs zrtr.ibuìç<ios: plancjar;
coordenar e solìcit¿rr da (.1(.)N'l'flÂtAl.),4 e seus prcpostos, ou obter <lo
(IONTIìl\T,,\N1'8, tempcstiv¿ìm'jnteì, todils ¿ts provid0ncrias necessirrias ao bonr
andanrento da execuçào do oltjeto licitado e ¿ìnexar aes autos do processo
concs¡lonclente c(4lia dos docunrentos escritos quc somprovünt as solicitações
de pluvìdências. Art. 3'. (klrnpete ao Ë'1S(lAI- l.)O (lON'llìAlO, dcnrre outros,
as seguiutes an'ibuiçtìes: I - Exigír fÌel cumptinrelttt¡ tlt> C.'olrtr¿rto e ssì.¡s

ADITIVOS pcla CONTIIÀTADÂ; lI - Solicitar o dsscssu'¿urìcr1to tócnico, caso
nccessár'ir.r; III - Vcrificar c atcstar as rrolas 1Ìscuis c olcanrinhá-lus paru
a¡'rrovandrras ¡rar¿r po$tcrior pagirmcnto; IV - Zediu pula liel cxccrrl::io do objcro c
plclìo af.sndimeuto às cspeciäcaçr5es explicilas ou iruplicitas; \/ - Controlul a

qualirladc c quailtidndc (los lrâtoriâis utiliza(los c (los sorviços cxccutados,
rcjoitando uquclcs.julgltlos não satisf atóri<¡s; VI - Assistir a CONl'fu\'IADA na
escoll:a dos mélod<.¡s cxcrcutivos mais atlcr¡Lratlos; VII - E,xigil cfa

CONTR^TAD^ a nrodificaq:lio tle t.ócnicas inadtx¡tldas, pala urclhor qualidarlc
na e;rccução do objr:to adr;uiritlo; VIII - Verilic¡rr a adcqLralrilitludc dos rocursos

emprcgûdos pcl0 CC)Nl'lìAIAN'1H,. exigindo a nrelhoria dos sorviços denlro tlos

plazos previstos; IX - Anotar em expe<liente pr'óprio as irrcr$tlaritlades
cncontra<las, as plovicléncias quc t{ctctnrittou os incjdcntcs vcrificrados c o

lesultado dessas rncdidas; X - l:]stabeleocr dirr:ttizes, dar e rcccbcl inl'ormaçöcs
solllc a exercuç:âio clr¡ (ilnbato; XI ' l)eternrin¿u u par:alisaçño tkL cr,rccrttçritrr clo

(ÌrntllLo quandr-r, <lbjclirrarnenle, constutada unra irregtLlaritlirclc (luc prc(:isa scr

suna<ll. aginrlo cor¡r lirnroza c pronti(là0; XII - tlnrilir ¿rlcsLil(los rrLr curtitltjcs tis
avaliaçiio d<.rs scrviç:os plr:slaclos ou (la(¡tilo quc 1ì)r lìrorluzrtlo prlo
CON1 ld{l¡\DO; Xlll - C'tuhe ccr tlotallt¿rcìarncrntc er L--ontl'ato e as clíursLtlirs )lcle
estaLrelecitl¿rsi XIV - l.,t:vur ao corrhocimento clos scrrs suporiurcs uquilo r¡rrc

ultrirpassar aìs suas possibìli<.Ìaclt:s clc concçiur; XV - Lrdical ao gc'stol scrviços
Iu¿rl cxcctrtndos ou niro cxccutados c sugcrir a a¡rlicirçiro dc ¡rcnalitltrles uo

CONTRATADO om faco rlo inaclit¡plctnortto tlas obriguçoes; X\rT - Cou[inn¡u'a
cxccução dos scrvíços of'ctivarucnlc ¡oal izatlos, dos crolrot.lram¿s tlc cx 0c(¡çàc) ck)

objuto cofll:ratfrdo. Art. -4''. Iista ¡rort¿rin efllra cnr vigor ua datÙ de su¿r pu bl icaçùo,
ticnntLr revogadírs t.odas trs tlisposiçt'res cm conufrio, PLIlll.,lQUI:l-Slr.
RliGISl'RI;-Slri. CilJlvf PIìA-SÌi. Sobruli(lliì, 2l clc ltveroifo (lc 2024. ÚR51ll.,\
PRIS(.lYI..A SAN'IANA NOlllìli(.iA - Supçrintcn(lcntc da Agóncia l\'lunir:i¡taì
de Mc'ioAnrbienle -AMA.

PoRT'.,\lll¡\ N" l6/2024 - DISPOË SoBlìlì 
^ 

DIjSICNAÇÀ(-) Dü
SI:lllVII)OIì hls IÌ\ I{A lixË:l{(:'tilì Ir:M A IrI IN()Ã() I)H (.it:rS'lI)R Iì)]rlS(.:A L, l)O
CONI'RATO N'00112024 - AMA. A Supu intcn(L'nte daAgônoiu N{unicipnl dtr
Meio Anlbiente de Sobral - ¡\MA, no usr¡ de suas ¿llibuições qLro lhe, crtnlercm o
¡lrt. ó8 (la t..oi Orgânica do Munir:ipio c.le Sotrral, lrcnr c.ou]o o art. 39, inciso X. da
Lei MLuricipal n' J.607/2017 c suas ¿rltcraçÒcs Þostoriort:s c, CONSIDEIIANDO
qne cal:c à arlnrinishação nos tcnnos do <lisposto nos aì'tigos 58, inc. Ill c (¡7 tla
Loi uo 8.666, clc 2l dcjuuho do 1993, aconrpirnhaL e fisc¡rlizar a exocuçiìo clos

contr'¿rtos celebrados através tle um representar'Ìte da Âdministraçào
cspccialnrcntc dcsign¡tlol C'ONSfI)ltlìANfX) os pliucipitrs cla lcgalirladc,
int¡ressoalidade, mt>ralidadc, ¡rLrbììcridrde e elìciôncia, l¡enr cor'ì'ìo a necressidarlc
clc a pertciçoar prr)ce(l¡ rììcnl os l el irtivos ri ¡lcsllio. acorrr¡lnnharnr.nro c 1ì sca I i zlçiÍo
dos c()nlr¿rtos ad¡ìrinislrutivos lìrnrarltrs ¡rcla AìVlÂ; (-IONSIDI:lìz\Nl.)O a

Iìccorrrendaçiìo n" ()0lil()ll - (.1(il!1.^ ¿ c¡rraL rccorrrcurla as ¿r.¡tr¡riclarles lláxinrrs
tlos tir¡riìos c artl¿lrquias rrrtnici¡riris qrrc sr;jaru dcsignados sclvjclorcs (listiillos

l)¿rrr atuar cìonlo gestor'(lc contrîlo e liscal tle contlrto. ll[]S(.)t-Vli:;\rt. I".
Desiqrrar os les¡rcctivrrs.scrviLh;rres. corno (il;iS'l'(i)R o ÌìtS(lAL. {lo (lonrr'âto n"
00117024 - AMÂ tla 

^GËNCIÀ 
Ir4tiNTCIPr\L DO N4LllO 

^ì\,ftjlllN'f 
E. ¿ Iìrl dc

realizal cl íìc()rnpanlìamento e Iiscnlização clo referìtlo ilìstrltnìcnto, l -

GESTORIÄ): CjICIIRA S^lì^lI lvfOtlR.A FARLAS - lvf ÂTIìfCìLlt.;\ 32ó38. ll -
Irls(,:41.,: cAIU..os ANlUNf() AVil.A - MATjì{CtJL,A:t87?9.,A11. 2,'. Oornpere
ac¡ CESTOR DO CöNTR.{TO, clentrc oulrírs. írs s0guirìt('s âlribuiçõcs: planc jar.

ooordcnar c' solicitar da O(.)N'l ltAIAl.)A c scr.rs prcpostos. ou ohtcr ilrr
LìON'|R.A fANTÌ:i, tonrpostivil nlcuto, todas as plr:vidèncirs ueccss¿ilins ao brrru
anclamenlo du exccuçäo <1o oLrieto Iicitado cr anexar âos lutos tlo l)rooesso
ctrrtesponclente côpia clos docìunlcntos cscritos quc conìl)lovcnì as solicitaçircs
dc prrrvidências. Ârl. 3r'. Cùnpcte âo FÍSCAL DO CONlll^l'O. (lcnlre (rltros,
as seguintes atribuiçòes: I - l.Ìxigir liel curnprinrento do Oorì(lato c scrus

ADITIVOS pela CON'I'R,4TADA; ll - Solicitar'o írsscssot'ílrììolto túc:uioo. caso
nec:ess¿irio; Ill - Verilical s ¿rtestar' âs not¿s 1ìssais o cncanrinlrii-las para
aplovando-as ¡rala postcriol pagnrncutot I V - Zclrrr pcla ficl oxccuçrio do obj cto (:

pleno atcndinrentr.r ùs espeoìlicaçr1os explícitas ou implicirâs; V - (.lontrolal a
qualirlatle e qturrtidacle dos nrateriais utilizudrrs c dos sorviços cxecututlos,
rcjcitancl0 aqLrelcs.julgaclos niro satisfàt(nios; VI - Assistir a CONTR¡\lÂDA na
escolha dos nlétorlos execnr.ivos tnais aclequadns; Vll - l:.xigir da
CONTR¡\TÄt)A a nro<iilicaçào clc tócrricns ìnadcquadas, parir mclhor qualidad<:
rrr cxecLtçiio tlt: objerto ttlquit'itlol \/lll - VelilÌ0ar a adcquubilidarJc dos lscursos
e nr prt:r:.ados ¡>oìo 

(lON1'lì;{ï^N l'trl, e x i¡r inrl:r a nrclholia dos scrviços clentro dos
prazos ¡r'cvistos; lX -;\rrotar cnr expcdicnl.c pr(ilrrio as irrcgLrlaricladcs
encc'rìtriÌ(las. as plovidôncias que dc.lclminorr os incidcnres vcrilìc,irdos e o
rcsultadoLlessasrrreriichrstX-[strl¡ek'ccl'dirc¡ìzes,alarerecebel illirrrnaçùcs
sobrc l crxec.uçà<l tlo (.'rlrrlraro; Xl - l)etcnrirrilr a ¡rrlirlisaça'rr dl t:rc<:r.rçäo do
Conllrfo qttantlo, oLrjetivrrnìcnle, constÍrtitdíL ttma ilrcgularidacfc i¡trr'¡trr.clsr scr'
sanadt. agìncln conr lin¡cza c ¡rronrìt1âo; XII - l-:.rnitir ft[csta(los ou ccrlirltìcs d0
avalioi:äo dos selviços ¡rleslados ou dtrqrrìlo que f'or plotlrrzido ¡rclcr
CON'I'Iì¡\?\DOl XTll - (lonhcccr det¿rlhadanrcnlr: o (.'ontriìto c âs cláusulas uole
cstaLrclocidas; XIV - l.,cvtr ao conhcci¡¡rcnltl dos scus supcliorcs rquilo quc
l'lltf¿ìpírss¿rf:ìs snas pcrssibilid¿rtlcs tlc ctlrrcç¿ìo; XV - lntlical'a0 Ecslor sclviçc's
mal executarlos ou nâo cxecutados e su¿¡erit a aplicação t'le penalidades ao
CONTR¡\TAI)O orr t'ar:e tlo inttlinr¡rlonrento das obrigaçõcs;XVI - Colrfinllal ir

execrrção dos serviços ef'etivarnr.:nte rcralizados, dos crtnogranras rle cxecuçào do
objctÒ conlrr¿rtsdo, Alt. 4". Iista ¡lorLalia cnl.ra cnr vigot na tlirta dc suu ¡rublicaçiìo,
fioonrlo levogridas totlas as disposições e¡n coutrário. PtJRLI()t.JË,SË.
Rn(ilS'fRE-Sn. CUMPRA-S[i, SobraliCli], 2l dc fevelciro de 2024.. (lRStJt,A
PRISCYL^ S^NT N.A NOtsl{ECi^ - Supcrintcnrlcnte drL Âgôncia lvlunicipal
r1e MeioAmbiente -¡\MA.

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO - SAAE

I'OIITAIII.4 N" OI8/2024 . SAAI¡ - (J IJII{IJTO}t PI{IJSIDENT'I:1 DO
SËRVIÇ() ÂU'|ONON,ÍO DE ÁCiU,,\ tì ESGO'j'O I.)F. SOBIì^L, u0 usO tle suas
attitruiçõcs leguis. cnr cspccial rrs cr)nstrìntres rìo Docrctrr n" 1.707, dc 2(r rlejulhtr
<le 2(121,1ì[iS(.)f.ÿl:: cìxor)crûr a pedirlo (;1..^tIDIO Ot..tVL.]flìA Ptilìhlllì4, do
calgo cle'provinlrnto crur cunliris¿io dc ÂSSISTENTII TECNTCC)

Para consultar, acesse https://proadi,sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o ç,,11()í,ì...RAAgl(ì1,ì1,),;l


